
PERU

REQUISITOS DE VISTO E ISENÇÕES PARA CIDADÃOS ESTRANGEIROS EM PASSAPORTES ORDINÁRIOS

AMÉRICA DO SUL

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

ARGENTINA República Argentina NÃO 90 SIM

BOLIVIA Estado Plurinacional de Bolivia NÃO 90 SIM

BRASIL República Federativa del Brasil NÃO 180/365 NÃO 180/365

COLOMBIA República de Colombia NÃO 90 NÃO 183

CHILE República de Chile NÃO 180/365 NÃO

EQUADOR República del Ecuador NÃO 90 SIM

GUIANA República de Guyana NÃO 90 SIM

PARAGUAI República del Paraguay NÃO 90 SIM

SURINAME República de Suriname NÃO 90 SIM

URUGUAI República Oriental del Uruguay NÃO 90 SIM

VENEZUELA República Bolivariana de Venezuela SIM SIM

AMERICA DEL NORTE

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

CANADÁ Canadá NÃO 90 SIM

ESTADOS UNIDOS Estados Unidos de America NÃO 90 SIM

MÉXICO Estados Unidos Mexicanos NÃO 183 NÃO 183

AMERICA CENTRAL E CARIBE

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

ANTÍGUA E BARBUDA Antigua Barbuda NÃO 90 SIM

BAHAMAS Commonwealth de las Bahamas NÃO 90 SIM

BARBADOS Barbados NÃO 90 SIM

BELIZE Belice NÃO 90 SIM

COSTA RICA República de Costa Rica NÃO 90 SIM

CUBA República de Cuba SIM SIM

DOMINICA Commonwealth de Dominica NÃO 90 SIM

EL SALVADOR República de El Salvador SIM SIM

GRANADA Granada NÃO 90 SIM

GUATEMALA República de Guatemala NÃO 90 SIM

HAITI República de Haití SIM SIM



HONDURAS República de Honduras NÃO 90/365 SIM

JAMAICA Jamaica NÃO 90 SIM

NICARAGUÁ República de Nicaragua SIM SIM

PANAMÁ República de Panamá NÃO 90/365 NÃO 90/365

REPUBLICA DOMINICANA República Dominicana NÃO 60 SIM

SANTA LUCIA San Cristóbal y Nevis NÃO 90 SIM

SÃO CRISTÓVÃO E NEVIS Santa Lucía NÃO 90 SIM

SÃO VICENTE E GRANDINAS San Vicente y Granadinas NÃO 90 SIM

TRINIDAD E TOBAGO República de Trinidad y Tabago NÃO 90 SIM

(SIM= se for necessário visto / NÃO= não é necessário visto)
(90/180)O período máximo de permanência será de 90 dias corridos em um período de 180 dias

(180/365)O período máximo de permanência será de 180 dias corridos no período de um ano.
(90/365)O período máximo de permanência será de 90 dias corridos no período de um ano.

AFRICA

ESPANHOL QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

ANGOLA República de Angola SIM SIM

ARGÉLIA República Argelina Democrática y
Popular

SIM SIM

BENIN República de Benin SIM SIM

BOTSUANA República de Botswana SIM SIM

BURKINA FASO Burkina Faso SIM SIM

BURUNDI República de Burundi SIM SIM

CABO VERDE República de Cabo Verde SIM SIM

CAMARÕES República del Camerún SIM SIM

CHADE República del Chad SIM SIM

COMORES Unión de las Comoras SIM SIM

CONGO República del Congo SIM SIM

CONGO República Democrática del Congo SIM SIM

COSTA DO MARFIM República de Costa Marfil SIM SIM

DJIBOUTI República de Djibouti SIM SIM

EGITO República Árabe de Egipto SIM SIM

ERITEIA Estado de Eritrea SIM SIM

ETIOPIA República Democrática Federal de
Etiopía

SIM SIM

GABONESA República Gabonesa SIM SIM

GAMBIA República de Gambia SIM SIM

GANA República de Ghana SIM SIM

GUINEA República de Guinea SIM SIM

GUINEA E BISSAU República de Guinea-Bissau SIM SIM



GUINEA EQUATORIAL República de Guinea Ecuatorial SIM SIM

KENIA República de Kenya SIM SIM

LESOTO Reino de Lesotho SIM SIM

LIBERIA República de Liberia SIM SIM

LIBIA Libia SIM SIM

MADAGASCAR República de Madagascar SIM SIM

MALAWI República de Malawi SIM SIM

MALI República de Malí SIM SIM

MARROCOS Reino de Marruecos SIM SIM

ILHAS MAURICIO República de Mauricio SIM SIM

MAURITANIA República Islámica de Mauritania SIM SIM

MOÇAMBIQUE República de Mozambique SIM SIM

NAMIBIA República de Namibia SIM SIM

NIGÉR República del Níger SIM SIM

NIGÉRIA República Federal de Nigeria SIM SIM

REPÚBLICA CENTRO AFRICANA República Centroafricana SIM SIM

AFRICA DO SUL República de Sudáfrica NÃO 90 SIM

RUANDA República de Rwanda SIM SIM

REPUBLICA SAARAUI República Árabe Saharahui
Democrática

SIM SIM

SÃO TOMÉ E PRÍNCIPE República Democrática de Santo
Tomé y Príncipe

SIM SIM

SENEGAL República del Senegal SIM SIM

SEYCHELLES República de Seychelles SIM SIM

SERRA E LEOA República de Sierra Leona SIM SIM

SOMALIA República Federal de Somalia SIM SIM

SUDÃO República del Sudán SIM SIM

SUDÃO DO SUL República de Sudán del Sur SIM SIM

ESSUATINI Reino de Swazilandia SIM SIM

TÂNZANIA República Unida de Tanzanía SIM SIM

TOGOLESA República Togolesa SIM SIM

TUNES República de Túnez SIM SIM

UGANDA República de Uganda SIM SIM

ZAMBIA República de Zambia SIM SIM

ZIMBABWE República de Zimbabwe SIM SIM

ASIA

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

AFEGANISTÃO República Islámica del Afganistán SIM SIM

ARÁBIA SAUDITA Reino de la Arabia Saudita SIM SIM



BANGLADESH República Popular de Bangladesh SIM SIM

BAHREIN Reino de Bahrein SIM SIM

BUTÃO Reino de Bhután SIM SIM

BRUNEI Brunei Darussalam NÃO 90 SIM

CAMBOJA Reino de Camboya SIM SIM

CHINA República Popular China SIM/NÃO (*) 180 SIM/NÃO (*) 180

EMIRADOS ARABES Emiratos Arabes Unidos NÃO 90/180 SIM

FILIPINAS República de Filipinas NÃO SIM

INDIA República de la India SIM/NÃO (*) 180/365 SIM/NÃO (*) 180/365

INDONÉSIA República de Indonesia NÃO 90 NÃO 90

IRÃ República Islámica del Irán SIM SIM

IRAQUE República del Iraq SIM SIM

ISRAEL Estado de Israel NÃO 90 SIM

JAPÃO Japón NÃO 90 SIM

JORDANIA Reino Hachemita de Jordania SIM SIM

CAZAQUINSTÃO República de Kazajstán SIM SIM

QUIRGUISTÃO República Kirguisa SIM SIM

KWAIT Estado de Kuwait SIM SIM

LÍBANO República libanesa SIM SIM

MALÁSIA Malasia NÃO 90 NÃO 90

MALDIVAS República de Maldivas SIM SIM

MONGOLIA Mongolia NÃO 90/180 SIM

MYANMAR República de la Unión de Myanmar SIM SIM

NEPAL República Democrática Federal de
Nepal

SIM SIM

QATAR Estado de Qatar SIM SIM

PAQUISTÃO República Islámica del Pakistán SIM SIM

COREIA DO SUL República de Corea NÃO 90 SIM

COREIA DO NORTE República Popular Democrática de
Corea

SIM SIM

LAOS República Democrática Popular Lao SIM SIM

SINGAPURA República de Singapur NÃO 90 SIM

SIRI LANCA República Socialista Democrática de
Sri Lanka

SIM SIM

SIRIA República Árabe Siria SIM SIM

Sultanía de Oman SIM SIM

TAILÂNDIA Reino de Tailandia NÃO 90 SIM

TAJIQUISTÃO República de Tayikistán SIM SIM

TIMOR LESTE República Democrática de Timor-
Leste

SIM SIM

TURCOMENISTÃO Turkmenistán SIM SIM



UZBEQUISTÃO República de Uzbekistán SIM SIM

VIETNÃ República Socialista de Viet Nam SIM SIM

YEMEN República del Yemen SIM SIM

(*) (SIM/NÃO) Ver,  D. S. Nº 069-2016-RE (República de Popular China)D. S. Nº 006-2017-RE (República de la India)
Ambos os decretos supremos estabelecem a isenção da exigência de visto temporário na situação migratória de turista e de negócios para entrada no Peru, para nacionais 

da República Popular da China e da República da Índia, titulares de passaportes ordinários válidos e vigentes, desde que comprovem pelo menos uma das seguintes 
condições:a) Ser titulares de vistos com validade mínima de seis (6) meses provenientes dos Estados Unidos da América, do Canadá, do Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do 

Norte, da Austrália ou de um Estado pertencente ao Espaço Schengen.

b) Ter residência permanente nos Estados Unidos da América, Canadá, Reino Unido da Grã-Bretanha e Irlanda do Norte, Austrália ou num Estado pertencente ao Espaço 
Schengen.

EUROPA

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

ALBANIA República de Albania SIM SIM

ALEMANHA República Federal de Alemania NÃO 90/180 NÃO 90/180

ANDORRA Principado de Andorra NÃO 90 SIM

ARMENIA República de Armenia SIM SIM

AUSTRIA República de Austria NÃO 90/180 NÃO 90/180

ARZEBAIJÃO República de Azerbaiyán SIM SIM

BÉLGIA el Reino de Bélgica NÃO 90/180 NÃO 90/180

BIÉLORRÚSIA República de Belarús NÃO SIM

BÓSNIA E HERZEGOVINA Bosnia y Herzegovina SIM SIM

BULGÁRIA República de Bulgaria NÃO 90/180 NÃO 90/180

CHIPE República de Chipre NÃO 90/180 NÃO 90/180

CROACIA República de Croacia NÃO 90/180 NÃO 90/180

DINAMARCA Reino de Dinamarca NÃO 90/180 NÃO 90/180

ESLOVENIA República de Eslovenia NÃO 90/180 NÃO 90/180

ESLOQUIA República Eslovaca NÃO 90/180 NÃO 90/180

ESPANHA Reino de España NÃO 90/180 NÃO 90/180

ESTONIA República de Estonia NÃO 90/180 NÃO 90/180

RUSIA Federación de Rusia NÃO 90/180 SIM

FINLÂNDIA República de Finlandia NÃO 90/180 NÃO 90/180

FRANÇA República Francesa NÃO 90/180 NÃO 90/180

GEORGIA Georgia SIM SIM

REINO UNIDO, IRLANDA DO NORTE E GRÂ BRETANHA Reino Unido de Gran Bretaña e
Irlanda del Norte

NÃO SIM

GRÉCIA República Helénica NÃO 90/180 NÃO 90/180

HUNGRIA Hungría NÃO 90/180 NÃO 90/180

IRLANDA Irlanda NÃO SIM

ISLANDIA República de Islandia NÃO 90 NÃO 90/180



ITALIA República Italiana NÃO (*) NÃO (*)

KOSOVO Kosovo SIM SIM

LETONIA República de Letonia NÃO 90/180 NÃO 90/180

LIECHTENSTEINA Liechtenstein NÃO 90 NÃO 90/180

LITUANIA República de Lituania NÃO 90/180 NÃO 90/180

LUXEMBURGO Gran Ducado de Luxemburgo NÃO 90/180 NÃO 90/180

MACEDONIA DO NORTE Macedonia del Norte NÃO SIM

MALTAL República de Malta NÃO 90/180 NÃO 90/180

MOLDOVA República de Moldova NÃO SIM

MONÁCO Principado de Mónaco NÃO SIM

NORUEGA Reino de Noruega NÃO 90 NÃO 90/180

PAISES BAIXOS Reino de los Países Bajos NÃO 90/180 NÃO 90/180

POLONIA República de Polonia NÃO 90/180 NÃO 90/180

PORTUGAL República Portuguesa NÃO 90/180 NÃO 90/180

REPÚBLICA TCHECA República Checa NÃO 90/180 NÃO 90/180

SERVIA República de Serbia NÃO 90 SIM

MONTENEGEO Montenegro NÃO 90 SIM

ROMENIA Rumania NÃO 90/180 NÃO 90/180

SÃO MARINO República de San Marino NÃO SIM

SANTA SEDE Santa Sede NÃO SIM

SUÉCIA Reino de Suecia NÃO 90/180 NÃO 90/180

SUIÇA Confederación Suiza NÃO 90 NÃO 90/180

TURQUIA República de Turquía NÃO 90/180 SIM 90/180

UCRANIA Ucrania NÃO 90/180  (*) SIM

(90/180)O período máximo de permanência será de 90 dias corridos em um período de 180 dias
(*) Lista de documentos de viagem para isenção de visto para cidadãos ucranianos:

- Passaporte com validade mínima de seis meses contados da sua entrada em território peruano;
- Documento de identificação do marítimo (conforme inscrição em lista de bordo ou extrato dela);

- Certificado de regresso à Ucrânia (apenas para regresso à Ucrânia).
OCEANIA

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

AUSTÁLIA Australia NÃO 90 SIM

FIJI República de Fiji NÃO 90 SIM

ILHAS COOK Islas Cook NÃO 90 SIM

ILHAS MARSHAL Islas Marshall NÃO 90 SIM

ILHAS SALOMÃO Islas Salomón NÃO 90 SIM

QUIRIBATI República de Kiribati NÃO 90 SIM



ESTADOS FEDERADOS DA MICRONÉSIA Estados Federados de Micronesia NÃO 90 SIM

NAURU República de Nauru NÃO 90 SIM

NIUE Niue NÃO 90 SIM

NOVA ZELANDIA Nueva Zelandia NÃO 90 SIM

PALAU República de Palau NÃO 90 SIM

PAPUA NOVA GUINÉA Estado Independiente de Papua
Nueva Guinea

NÃO 90 SIM

SAMOA Estado Independiente de Samoa NÃO 90 SIM

TONGA Reino de Tonga NÃO 90 SIM

TUVALU Tuvalu NÃO 90 SIM

VANUATU República de Vanuatu NÃO 90 SIM

OTROS TERRITORIOS

PAIS QUALIDADE E PRAZOS DE IMIGRAÇÃO
TURISTA ATÉ NEGOCIOS ATÉ

HONG KONG Hong Kong NÃO 90 SIM

TAIWAN Taiwán NÃO 90 SIM

MACAO Macao SIM SIM

NORMA APLICADA Isenção de visto para residentes da Aliança do Pacífico

DECRETO SUPREMO Nº 061-2016-RE
Acordo-Quadro da Aliança do Pacífico (República do Chile, 

Colômbia, Estados Unidos Mexicanos e Peru)

Os cidadãos de terceiros países para os quais o Estado peruano exija visto de 
turista estão isentos da obrigação de visto temporário como turista.

que comprovem ter residência permanente nos territórios do
Aliança do Pacífico.


